
MP 1.202/23: REVOGAÇÃO DO PERSE DEVE SER QUESTIONADA JUDICIALMENTE

Destaque

01��

A Medida Provisória não cumpriu com os seus 
requisitos de relevância e urgência para sua edição.

Guilherme Moro Domingos

Entre as medidas adotadas pelo Poder Executivo 
voltadas ao aumento da arrecadação e ajuste �scal 
pretendido, foi publicada a Medida Provisória nº 
1.202/2023, de 28/12/2023. Nela, o Poder Executivo, via ato 
legislativo excepcional, não só determinou a revogação 
gradativa da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta – CPRB, como também revogou o artigo 4º da Lei nº 
14.148/2021, buscando cancelar o Programa Emergencial 
de Retomada do Setor de Eventos (PERSE). 

O PERSE estabelecia alíquota zero de Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, PIS E COFINS até 2027 para 
empresas que cumpriam certos requisitos estabelecidos 
em lei. Se a Medida Provisória for convertida em lei, 
haverá a revogação do PERSE de forma gradativa para 
todos os bene�ciários do programa. O recolhimento de 
CSLL, PIS e COFINS voltará a ser devido a partir de 1º de 
abril de 2024, e o IRPJ a partir de 1º de janeiro de 2025.

 Entende-se que a Medida Provisória pode ser 
questionada judicialmente. Isso porque, primeiramente, 
uma Medida Provisória representa espécie normativa 

excepcional, regulamentada na Constituição Federal em seu 
artigo 62, podendo ser editada somente em caso de relevância 
e urgência, visto que é redigida pelo próprio Presidente da 
República, não passando pelo processo legislativo regular. O 
Poder Executivo não demonstrou relevância e urgência que 
justi�quem a revogação da norma por esta via. 

     Com efeito, a Lei nº 14.148/2021, que instituiu o PERSE, foi 
objeto de intensos debates e estudos perante as Casas do 
Congresso Nacional, tanto no momento da derrubada inicial 
do veto do artigo 4º (que permitiu a adoção do referido 
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Stock Option Plans em pauta

Recentemente, foram proferidas algumas decisões 
administrativas e judiciais envolvendo o formato, e�cácia 
e validade dos Stock Options Plans, que afetam múltiplas 
áreas da empresa e do direito. 

O Stock Option Plan (SOP) é um plano bastante 
difundido por startups, mas também é amplamente 
utilizado por grandes corporações, que visa reter talentos, 
evitando o turnover, bem como motivar times para 
alcançar as estratégias e metas do negócio. Trata-se de um 
direito oferecido a certos colaboradores, administradores 

e prestadores de serviços que são peças-chave, para que 
estes possam comprar ou subscrever ações da empresa 
a um preço pré-�xado, muitas vezes abaixo do valor de 
mercado, observadas regras de período de carência e 
outras condições estabelecidas no instrumento contratual. 
Assim, �rmado o Contrato de Opção de Compra, a pessoa 
terá a possibilidade de ser acionista da empresa no futuro. 

Por inexistir legislação especí�ca, ainda permeia a 
insegurança jurídica no tema, de modo que a estruturação 
do Stock Option Plan (SOP) deve ser cautelosa. Um dos 
principais pontos é a natureza da relação, se “mercantil” 
ou “remuneratória” (salário indireto), o que implica custos 
diferenciados para a empresa e para o colaborador que 
aderir ao plano. 

Para caracterização da natureza da operação, o CARF 
tem analisado especialmente se há efetivo desembolso 
e risco corrido pelo bene�ciário quando da adesão ao 
plano. O bene�ciário pagou pelas ações? Ele corre com o 
risco empresarial decorrente da posição de acionista? Caso 

inexista risco, há decisões que entendem que a relação é 
remuneratória, havendo a incidência do imposto de renda 
retido na fonte e das contribuições previdenciárias. Por 
outro lado, há casos julgados em favor do bene�ciário e 
da empresa, por ter sido comprovado o risco e a efetiva 
característica comercial da relação. 

Outro ponto relevante é o período de carência 
estabelecido contratualmente para que o bene�ciário 
tenha direito à participação societária na empresa. Sobre 
este tema, o Tribunal Superior do Trabalho recentemente 
proferiu decisões entendendo que a dispensa sem justa 
causa do bene�ciário durante o período de carência 
não afetará o seu direito a adquirir as ações ofertadas, 
considerando-se nula a cláusula que afasta o direito 
à compra de ações caso o contrato de trabalho seja 
rescindido imotivadamente, por força do art. 122 do 
Código Civil. 

Há diversas demandas judiciais envolvendo o tema, 
que precisam ser acompanhadas e analisadas tanto do 
ponto de vista do direito contratual, societário, �scal e 
trabalhista, para que um Stock Option Plan (SOP) seja bem 
implementado e sucedido.

Luize Mazeto

[1] Acórdão n.º 9101-006.005

Decisões administrativas e judiciais têm 
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programa como benefício �scal de isenção condicionada 
com efeito em 18/03/2022), quanto no momento da sua 
alteração pela Medida Provisória nº 1.147/2022 
(posteriormente convertida na Lei nº 14.592, de 2023). 
Durante o processo de aprovação dessas leis, foram 
referenciados estudos realizados sobre o impacto 
�nanceiro para viabilizar a conversão em Lei. Neste 
ínterim, também foram publicados atos regulamentares 
pela Receita Federal e Ministério da Fazenda no suposto 
intuito de aprimorar a regra. Ou seja: o tema foi palco de 
discussões incessantes pelo Poder Executivo e 
Legislativo.

    Por outro lado, na exposição de motivos da Medida 
Provisória nº 1.202/2023, a única justi�cativa dada para 
revogação do benefício reside na suposta ausência de 
estudo adequado à época de sua concessão, bem como 
revelação contemporânea de que a renúncia �scal seria 
muito maior que a esperada. Percebe-se, portanto, que a 
única motivação para sua edição é o aumento de 
arrecadação. Não há, efetivamente, urgência e relevância. 
Deste modo, identi�ca-se que houve vício de confecção 
da Medida Provisória de revogação do benefício legal, 
visto que ausentes os seus requisitos intrínsecos.

Ademais, adentrando a espécie do benefício, em que pese 
se possa quali�cá-lo como “alíquota zero”, ele foi concedido 
de forma condicionada e a prazo determinado, de modo 
que deve receber tratamento análogo à isenção tributária 
condicionada e a prazo certo, conforme entendimento 
paci�cado dos Tribunais Superiores. Há de ser preservada a 
segurança jurídica, devendo ser aplicada a exceção prevista 
no artigo 178 do Código Tributário Nacional, que garante o 
direito dos Contribuintes que preencheram as condições ao 
pleno exercício do benefício pelo tempo determinado. 

  Como visto, a única justi�cativa para revogação do  
benefício é que a renúncia �scal seria supostamente muito 
maior do que a apresentada nos estudos realizados 
anteriormente. Todavia, entidades dos segmentos de 
turismo, bares, restaurantes e eventos revelam que o custo 
do governo com o programa emergencial seria bastante 
inferior ao custo apresentado pelo Fisco. 

    Por �m, importante esclarecer que no último dia 27 foi 
publicada a Medida Provisória nº 1.208/2024, que revogou 
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patrimônios das empresas e dos sócios. ” 

Luize Mazeto

dos sócios ou de outras empresas do Grupo Econômico. 
Desta forma, como regra, obrigações e dívidas de uma 
sociedade não podem alcançar o patrimônio pessoal 
dos sócios ou de outras empresas do grupo econômico. 
A existência do grupo econômico e/ou sociedades 
detidas por membros da família não autoriza por si só, a 
solidariedade obrigacional ou a desconsideração da 
personalidade jurídica.

 Há hipóteses legais que permitem, de forma 
excepcional, a retirada deste véu de proteção da 
sociedade, podendo afetar o Planejamento Patrimonial 
realizado. Trata-se do instituto conhecido como 
“Desconsideração da Personalidade Jurídica”, que 
possibilita – de forma excepcional,  temporal e ocasional 
– que os sócios ou outras empresas do grupo venham a 
responder por dívidas de uma empresa especí�ca.

Isto poderá ocorrer caso haja o comprovado abuso da 
personalidade jurídica, desvio de sua �nalidade ou 
confusão patrimonial. 

    O signi�cado destes conceitos, no âmbito cível, foi mais 
bem �xado pela Medida Provisória 881/2019, conhecida 
como MP da Liberdade Econômica. O Desvio da Finalidade 
foi caracterizado como a utilização da pessoa jurídica com o 
propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de 
qualquer natureza. Por sua vez, a Confusão Patrimonial 
passou a ser de�nida pela ausência de separação de fato 

entre os patrimônios, identi�cada por: (i) cumprimento 
repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 
administrador, ou vice-versa; (ii) transferência de ativos 
ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os 
de valor proporcionalmente insigni�cante; ou (iii) outros 
atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 

Na prática, muitas vezes a Confusão Patrimonial ocorre 
quando há pagamentos habituais de contas pessoais do 
sócio ou administrador pela empresa, transferência de 
bens do sócio para a empresa e vice e versa, sem a devida 
contraprestação etc. O mesmo pode ocorrer entre 
empresas do mesmo grupo econômico, em caso de 
mútuo intercompanies realizados em desacordo com a 
lei, ou pagamentos / recebimentos cruzados sem 
justi�cativa, por exemplo.

É uma restrição ao Princípio da Autonomia Patrimonial, 
que apenas pode ser aplicado judicialmente, em casos 
extremos e devidamente comprovados. Todavia, 
infelizmente, sabe-se que muitas vezes a Justiça 
Trabalhista e do Consumidor aplica irrestritamente tal 
conceito, de forma indevida.

Por estes motivos, a holding deve ser constituída e 
utilizada com consciência e parcimônia, para que o 
planejamento realizado seja bem-sucedido.

   É altamente recomendável a adoção de boas práticas, 
como o estabelecimento e cumprimento de regras de 

Governança Corporativa, bem como a separação dos 
patrimônios das empresas e dos sócios. 

Na prática, a separação do patrimônio signi�ca, de 
forma resumida: separar as contabilidades, registrar 
operações, realizar o pagamento de tributos devidos, não 
pagar contas pessoais dos sócios pela empresa, fazer 
retiradas de valores da empresa apenas de acordo com a lei 
(ex.: dividendos e pro labore), etc. A adoção de tais ações visa 
mitigar os riscos de eventual desconsideração da 
personalidade jurídica, resultando em maior segurança 
jurídica ao Planejamento Patrimonial.

A Medida Provisória pode ser questionada 
judicialmente, objetivando manter os 

bene�ciários no PERSE.

alguns dispositivos da referida MP 1.202/23. Dentre eles, a 
revogação da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta (CPRB) foi revisitada e cancelada pelo Governo Federal. 
No entanto, nada restou alterado em relação ao PERSE.

A MDM Advogados permanece à disposição para analisar 
a situação concreta de seus clientes e atuar visando afastar 
os efeitos restritivos da Medida Provisória nº 1.202/2023, de 
28/12/2023, patrocinando medida judicial objetivando 
manter os bene�ciários no Programa Emergencial de 
Retomada do Setor de Eventos (PERSE).
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A 1ª Turma do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (CARF) decidiu favoravelmente ao contribuinte 
questão sobre benefício �scal de Imposto de Renda 
Retido na Fonte (IRRF) na hipótese de pagamentos a 
cotistas estrangeiros de Fundos de Investimentos em 
Participações – FIP. 

No caso, um FIP tinha cotistas norte-americanos e não 
realizou a retenção de Imposto de Renda na fonte, com 
base na Lei 11.312/2006. Referida lei estabelece o 
benefício �scal de alíquota zero do imposto de renda 
incidente sobre os rendimentos auferidos nas 
aplicações em FIP quando pagos a bene�ciário 
residente no exterior, em país que não seja considerado 
paraíso �scal, desde que atendidos certos requisitos. 

     O FIP foi intimado pelo Fisco para identi�car os cotistas, a 
relação entre si e o valor de aquisição das quotas. Em 
resposta, esclareceu que o fundo continha 10 cotistas, 
sendo 09 pessoas jurídicas residentes no exterior,   e  01  no 
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evitando o turnover, bem como motivar times para 
alcançar as estratégias e metas do negócio. Trata-se de um 
direito oferecido a certos colaboradores, administradores 

e prestadores de serviços que são peças-chave, para que 
estes possam comprar ou subscrever ações da empresa 
a um preço pré-�xado, muitas vezes abaixo do valor de 
mercado, observadas regras de período de carência e 
outras condições estabelecidas no instrumento contratual. 
Assim, �rmado o Contrato de Opção de Compra, a pessoa 
terá a possibilidade de ser acionista da empresa no futuro. 

Por inexistir legislação especí�ca, ainda permeia a 
insegurança jurídica no tema, de modo que a estruturação 
do Stock Option Plan (SOP) deve ser cautelosa. Um dos 
principais pontos é a natureza da relação, se “mercantil” 
ou “remuneratória” (salário indireto), o que implica custos 
diferenciados para a empresa e para o colaborador que 
aderir ao plano. 

Para caracterização da natureza da operação, o CARF 
tem analisado especialmente se há efetivo desembolso 
e risco corrido pelo bene�ciário quando da adesão ao 
plano. O bene�ciário pagou pelas ações? Ele corre com o 
risco empresarial decorrente da posição de acionista? Caso 

inexista risco, há decisões que entendem que a relação é 
remuneratória, havendo a incidência do imposto de renda 
retido na fonte e das contribuições previdenciárias. Por 
outro lado, há casos julgados em favor do bene�ciário e 
da empresa, por ter sido comprovado o risco e a efetiva 
característica comercial da relação. 

Outro ponto relevante é o período de carência 
estabelecido contratualmente para que o bene�ciário 
tenha direito à participação societária na empresa. Sobre 
este tema, o Tribunal Superior do Trabalho recentemente 
proferiu decisões entendendo que a dispensa sem justa 
causa do bene�ciário durante o período de carência 
não afetará o seu direito a adquirir as ações ofertadas, 
considerando-se nula a cláusula que afasta o direito 
à compra de ações caso o contrato de trabalho seja 
rescindido imotivadamente, por força do art. 122 do 
Código Civil. 

Há diversas demandas judiciais envolvendo o tema, 
que precisam ser acompanhadas e analisadas tanto do 
ponto de vista do direito contratual, societário, �scal e 
trabalhista, para que um Stock Option Plan (SOP) seja bem 
implementado e sucedido.
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dos sócios ou de outras empresas do Grupo Econômico. 
Desta forma, como regra, obrigações e dívidas de uma 
sociedade não podem alcançar o patrimônio pessoal 
dos sócios ou de outras empresas do grupo econômico. 
A existência do grupo econômico e/ou sociedades 
detidas por membros da família não autoriza por si só, a 
solidariedade obrigacional ou a desconsideração da 
personalidade jurídica.

 Há hipóteses legais que permitem, de forma 
excepcional, a retirada deste véu de proteção da 
sociedade, podendo afetar o Planejamento Patrimonial 
realizado. Trata-se do instituto conhecido como 
“Desconsideração da Personalidade Jurídica”, que 
possibilita – de forma excepcional,  temporal e ocasional 
– que os sócios ou outras empresas do grupo venham a 
responder por dívidas de uma empresa especí�ca.

Isto poderá ocorrer caso haja o comprovado abuso da 
personalidade jurídica, desvio de sua �nalidade ou 
confusão patrimonial. 

    O signi�cado destes conceitos, no âmbito cível, foi mais 
bem �xado pela Medida Provisória 881/2019, conhecida 
como MP da Liberdade Econômica. O Desvio da Finalidade 
foi caracterizado como a utilização da pessoa jurídica com o 
propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de 
qualquer natureza. Por sua vez, a Confusão Patrimonial 
passou a ser de�nida pela ausência de separação de fato 

entre os patrimônios, identi�cada por: (i) cumprimento 
repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 
administrador, ou vice-versa; (ii) transferência de ativos 
ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os 
de valor proporcionalmente insigni�cante; ou (iii) outros 
atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 

Na prática, muitas vezes a Confusão Patrimonial ocorre 
quando há pagamentos habituais de contas pessoais do 
sócio ou administrador pela empresa, transferência de 
bens do sócio para a empresa e vice e versa, sem a devida 
contraprestação etc. O mesmo pode ocorrer entre 
empresas do mesmo grupo econômico, em caso de 
mútuo intercompanies realizados em desacordo com a 
lei, ou pagamentos / recebimentos cruzados sem 
justi�cativa, por exemplo.

É uma restrição ao Princípio da Autonomia Patrimonial, 
que apenas pode ser aplicado judicialmente, em casos 
extremos e devidamente comprovados. Todavia, 
infelizmente, sabe-se que muitas vezes a Justiça 
Trabalhista e do Consumidor aplica irrestritamente tal 
conceito, de forma indevida.

Por estes motivos, a holding deve ser constituída e 
utilizada com consciência e parcimônia, para que o 
planejamento realizado seja bem-sucedido.

   É altamente recomendável a adoção de boas práticas, 
como o estabelecimento e cumprimento de regras de 

Governança Corporativa, bem como a separação dos 
patrimônios das empresas e dos sócios. 

Na prática, a separação do patrimônio signi�ca, de 
forma resumida: separar as contabilidades, registrar 
operações, realizar o pagamento de tributos devidos, não 
pagar contas pessoais dos sócios pela empresa, fazer 
retiradas de valores da empresa apenas de acordo com a lei 
(ex.: dividendos e pro labore), etc. A adoção de tais ações visa 
mitigar os riscos de eventual desconsideração da 
personalidade jurídica, resultando em maior segurança 
jurídica ao Planejamento Patrimonial.

�

Artigo

CARF mantém benefício �scal para investimentos em FIP por cotistas estrangeiros
Decisão aplica a alíquota zero de imposto de Renda mesmo sem a apresentação de bene�ciário �nal de cotista em holding estrangeira

A  nova legislação de tributação de fundos de investimento 
no Brasil excepcionou expressamente a aplicação das 

novas regras aos cotistas estrangeiros de FIP, 
resguardando o benefício fiscal atualmente vigente.

Brasil, bem como informou que as empresas 
estrangeiras tinham bene�ciários distintos, não 
relacionados entre si. 

Por sua vez, o Fisco entendeu que não foi apresentada 
a cadeia de investidores até o bene�ciário �nal (pessoa 
física) em relação a três cotistas estrangeiros. O art. 61 da 
Lei 8.981/95 estabelece a incidência de alíquota 
diferenciada de 35% de IRRF a todo pagamento 
efetuado por pessoas jurídicas a bene�ciário não 
identi�cado. Neste sentido, por entender que houve 
falta de identi�cação do terceiro bene�ciado, o Fisco 
procedeu a apuração do ganho de capital dos 3 cotistas 
não devidamente identi�cados com base na alíquota 
diferenciada de 35%. 

    Em sede de recurso administrativo, o CARF anulou o 
auto de infração por vício material. Para o Conselho, nem 
a legislação tributária aplicável, nem as instruções 
normativas da Receita Federal estabelecem, para �ns de 
pagamentos pelo FIP, o dever legal de identi�cação da 
cadeia de sócios até a pessoa física (bene�ciário �nal). 
Ademais, entendeu que as regras de apresentação do 
bene�ciário �nal contidas na Lei 9613/98 e normas do 
Banco Central e da CVM são destinadas a coibir ilícitos 

�nanceiros, não tendo aplicabilidade no âmbito 
tributário. A decisão ainda comporta recurso. 

Em relação a este tema, cumpre esclarecer que a nova 
legislação de tributação de fundos de investimento no 
Brasil (Lei 14.754/2023) excepcionou expressamente a 
aplicação das novas regras aos cotistas estrangeiros de 
FIP, resguardando o benefício �scal atualmente vigente. 
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A autorregularização incentivada de tributos, proposta 
pelo Governo Federal, surge como uma alternativa para as 
empresas lidarem com seus débitos �scais de forma mais 
vantajosa. Criada pela Lei nº 14.740/2023, ela permite que 
pessoas físicas e jurídicas com débitos tributários 
administrados pela Receita Federal (exceto as do Simples 
Nacional) regularizem sua situação �scal com condições 
especiais: redução de até 100% dos juros de mora e de 70% 
das multas, sendo que metade do valor deve ser pago à 
vista e a outra metade em até 48 vezes, em parcelas 
mínimas de R$ 200,00 e R$ 500,00 corrigidas pela Selic. 
Além disto, é possível quitar impostos com prejuízo �scal e 
precatórios, inclusive de terceiros.

A iniciativa tem como objetivo não só a regularização dos 
débitos, mas também a simpli�cação do processo de ajuste 
para os contribuintes. O prazo para adesão – que é 
voluntária e através do sistema e-CAC – é do dia 5 de janeiro 
de 2024 até 1º de abril do mesmo ano. 

Conforme a Lei que institui o programa e a Instrução 
Normativa nº 2168/23, que o regulamenta, podem ser 
objeto de autorregularização os tributos que não tenham 
sido constituídos até 30 de novembro de 2023 e os 
constituídos entre esta data e 1º de abril de 2024.

Nova Lei oportuniza a Autorregularização Fiscal das empresas
A adesão ao programa visa o recolhimento de tributos sem a incidência de multa e juros, evitando autuações e litígios tributários

A adesão é voluntária através do sistema e-CAC e 
iniciou-se no dia 05 de janeiro de 2024, ficando aberta 

até 1º de abril deste mesmo ano. 
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direito oferecido a certos colaboradores, administradores 

e prestadores de serviços que são peças-chave, para que 
estes possam comprar ou subscrever ações da empresa 
a um preço pré-�xado, muitas vezes abaixo do valor de 
mercado, observadas regras de período de carência e 
outras condições estabelecidas no instrumento contratual. 
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do Stock Option Plan (SOP) deve ser cautelosa. Um dos 
principais pontos é a natureza da relação, se “mercantil” 
ou “remuneratória” (salário indireto), o que implica custos 
diferenciados para a empresa e para o colaborador que 
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e risco corrido pelo bene�ciário quando da adesão ao 
plano. O bene�ciário pagou pelas ações? Ele corre com o 
risco empresarial decorrente da posição de acionista? Caso 

inexista risco, há decisões que entendem que a relação é 
remuneratória, havendo a incidência do imposto de renda 
retido na fonte e das contribuições previdenciárias. Por 
outro lado, há casos julgados em favor do bene�ciário e 
da empresa, por ter sido comprovado o risco e a efetiva 
característica comercial da relação. 

Outro ponto relevante é o período de carência 
estabelecido contratualmente para que o bene�ciário 
tenha direito à participação societária na empresa. Sobre 
este tema, o Tribunal Superior do Trabalho recentemente 
proferiu decisões entendendo que a dispensa sem justa 
causa do bene�ciário durante o período de carência 
não afetará o seu direito a adquirir as ações ofertadas, 
considerando-se nula a cláusula que afasta o direito 
à compra de ações caso o contrato de trabalho seja 
rescindido imotivadamente, por força do art. 122 do 
Código Civil. 

Há diversas demandas judiciais envolvendo o tema, 
que precisam ser acompanhadas e analisadas tanto do 
ponto de vista do direito contratual, societário, �scal e 
trabalhista, para que um Stock Option Plan (SOP) seja bem 
implementado e sucedido.
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entre os patrimônios, identi�cada por: (i) cumprimento 
repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 
administrador, ou vice-versa; (ii) transferência de ativos 
ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os 
de valor proporcionalmente insigni�cante; ou (iii) outros 
atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 

Na prática, muitas vezes a Confusão Patrimonial ocorre 
quando há pagamentos habituais de contas pessoais do 
sócio ou administrador pela empresa, transferência de 
bens do sócio para a empresa e vice e versa, sem a devida 
contraprestação etc. O mesmo pode ocorrer entre 
empresas do mesmo grupo econômico, em caso de 
mútuo intercompanies realizados em desacordo com a 
lei, ou pagamentos / recebimentos cruzados sem 
justi�cativa, por exemplo.

É uma restrição ao Princípio da Autonomia Patrimonial, 
que apenas pode ser aplicado judicialmente, em casos 
extremos e devidamente comprovados. Todavia, 
infelizmente, sabe-se que muitas vezes a Justiça 
Trabalhista e do Consumidor aplica irrestritamente tal 
conceito, de forma indevida.

Por estes motivos, a holding deve ser constituída e 
utilizada com consciência e parcimônia, para que o 
planejamento realizado seja bem-sucedido.

   É altamente recomendável a adoção de boas práticas, 
como o estabelecimento e cumprimento de regras de 

Governança Corporativa, bem como a separação dos 
patrimônios das empresas e dos sócios. 

Na prática, a separação do patrimônio signi�ca, de 
forma resumida: separar as contabilidades, registrar 
operações, realizar o pagamento de tributos devidos, não 
pagar contas pessoais dos sócios pela empresa, fazer 
retiradas de valores da empresa apenas de acordo com a lei 
(ex.: dividendos e pro labore), etc. A adoção de tais ações visa 
mitigar os riscos de eventual desconsideração da 
personalidade jurídica, resultando em maior segurança 
jurídica ao Planejamento Patrimonial.

Direito e 
Negócios
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Apesar da disposição legal, esta espécie de “Re�s” já 
tem sido objeto de discussão no Poder Judiciário, já 
que os prazos, para a Receita Federal, são 
interpretados de maneira diferente: a RFB defende 
que o parcelamento engloba os tributos vencidos até 
30 de novembro de 2023 somente – e que o prazo até 
1º de abril seria o período em que a adesão ao 
programa estaria aberta. Nos estados do Paraná e de 
São Paulo, decisões liminares já foram concedidas a 
favor dos contribuintes para abranger tributos 
constituídos até 1º de abril. 

      No âmbito dos tributos estaduais, vale destacar que 
a Procuradoria Geral de São Paulo publicou, no início 
deste mês, o primeiro edital do Acordo Paulista, 
programa de transação tributária que permite ao 
contribuinte negociar o parcelamento de débitos de 
ICMS inscritos em dívida ativa em até 120 vezes. Apesar das 
vantagens trazidas pela Resolução PGE nº 06/24, ela excluiu da 
possibilidade de adesão ao programa algumas empresas 

que tenham deixado de pagar ICMS nos últimos 5 
anos ou tenham sido inscritas em dívida ativa. 

Por �m, vislumbra-se que algumas empresas têm 
realizado estratégias duvidosas em relação ao programa, 
que eventualmente podem ser interpretadas como 
fraudulentas. Desta forma, recomenda-se obter 
consultoria especí�ca sobre o tema.



CARF mantém benefício �scal para investimentos 
em FIP por cotistas estrangeiros

Destaque: Notícias:Artigos:

Nova Lei oportuniza a Autorregularização Fiscal 
das empresas

Retoma Paraná: reinstituído o programa para regularização de 
débitos estaduais

Liminares excluem subvenções da base de cálculo do IRPJ e CSLL

Maiores de 70 anos poderão escolher o regime de bens do casamento

MP 1.202/23: 
REVOGAÇÃO DO  PERSE 
DEVE SER  QUESTIONADA 
JUDICIALMENTE
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Stock Option Plans em pauta

Recentemente, foram proferidas algumas decisões 
administrativas e judiciais envolvendo o formato, e�cácia 
e validade dos Stock Options Plans, que afetam múltiplas 
áreas da empresa e do direito. 

O Stock Option Plan (SOP) é um plano bastante 
difundido por startups, mas também é amplamente 
utilizado por grandes corporações, que visa reter talentos, 
evitando o turnover, bem como motivar times para 
alcançar as estratégias e metas do negócio. Trata-se de um 
direito oferecido a certos colaboradores, administradores 

e prestadores de serviços que são peças-chave, para que 
estes possam comprar ou subscrever ações da empresa 
a um preço pré-�xado, muitas vezes abaixo do valor de 
mercado, observadas regras de período de carência e 
outras condições estabelecidas no instrumento contratual. 
Assim, �rmado o Contrato de Opção de Compra, a pessoa 
terá a possibilidade de ser acionista da empresa no futuro. 

Por inexistir legislação especí�ca, ainda permeia a 
insegurança jurídica no tema, de modo que a estruturação 
do Stock Option Plan (SOP) deve ser cautelosa. Um dos 
principais pontos é a natureza da relação, se “mercantil” 
ou “remuneratória” (salário indireto), o que implica custos 
diferenciados para a empresa e para o colaborador que 
aderir ao plano. 

Para caracterização da natureza da operação, o CARF 
tem analisado especialmente se há efetivo desembolso 
e risco corrido pelo bene�ciário quando da adesão ao 
plano. O bene�ciário pagou pelas ações? Ele corre com o 
risco empresarial decorrente da posição de acionista? Caso 

inexista risco, há decisões que entendem que a relação é 
remuneratória, havendo a incidência do imposto de renda 
retido na fonte e das contribuições previdenciárias. Por 
outro lado, há casos julgados em favor do bene�ciário e 
da empresa, por ter sido comprovado o risco e a efetiva 
característica comercial da relação. 

Outro ponto relevante é o período de carência 
estabelecido contratualmente para que o bene�ciário 
tenha direito à participação societária na empresa. Sobre 
este tema, o Tribunal Superior do Trabalho recentemente 
proferiu decisões entendendo que a dispensa sem justa 
causa do bene�ciário durante o período de carência 
não afetará o seu direito a adquirir as ações ofertadas, 
considerando-se nula a cláusula que afasta o direito 
à compra de ações caso o contrato de trabalho seja 
rescindido imotivadamente, por força do art. 122 do 
Código Civil. 

Há diversas demandas judiciais envolvendo o tema, 
que precisam ser acompanhadas e analisadas tanto do 
ponto de vista do direito contratual, societário, �scal e 
trabalhista, para que um Stock Option Plan (SOP) seja bem 
implementado e sucedido.

Luize Mazeto

[1] Acórdão n.º 9101-006.005

Decisões administrativas e judiciais têm 
julgado sobre característica e validade dos 
Contratos de Opção de Compra de Ações

LGPD: Medida Provisória transforma ANDP em Autarquia

A boa-fé objetiva nas relações pós-contratuais

Alterações no cálculo do imposto de importação

Artigos Notícias
Stock Option Plans em pauta

Cartórios possibilitam reconhecimento de firma digital

STJ permite sequestro de bens em decorrência de sonegaçãoFII e a equiparação à 
pessoa jurídica para 
fins de tributação na 
visão do CARF

Destaque:

��

Notícias

Retoma Paraná: reinstituído o 
programa para regularização de 
débitos estaduais
Multas e juros podem ser reduzidos em até 95% e débito 
pode ser parcelado em até 180 meses

A Receita Estadual do Paraná reimplantou o 
Programa Retoma Paraná, cuja adesão vai até 
25/03/2024, às 18h, para parcelamentos, e o dia 
27/03/2024 para pagamento à vista. 

Podem inscrever-se as pessoas jurídicas em 
Recuperação Judicial com pedido deferido ou 
protocolado até 31/10/2023 e as pessoas jurídicas com 
falência decretada ou com cancelamento ou baixa do 
Cadastro de Contribuintes do ICMS até essa mesma data.

São contemplados os débitos de ICMS e ITCMD 
com fatos geradores ocorridos até 30/06/2021. 
Dentre os benefícios, estão a redução de 85% a 95% 
de juros e multas, a depender de sua natureza, e a 
possibilidade de parcelamento dos débitos em até 
180 meses, a depender da natureza da multa em 
questão.

Liminares excluem subvenções 
da base de cálculo do IRPJ  e CSLL

Decisões têm favorecido os contribuintes, ainda que diante 
de lei em sentido contrário

Recentemente, Tribunais Regionais Federais têm 
concedido medidas liminares em favor dos 
contribuintes que impedem a incidência do IRPJ e CSLL 
sobre os créditos presumidos de ICMS percebidos 
pelas empresas.

As ações questionam a aplicação da Lei nº 14.789/23, 
conhecida como Lei das Subvenções, que determina a 
inclusão dos incentivos �scais na base de cálculo do 
IRPJ e CSLL gerando crédito �scal de IRPJ sobre estes 
benefícios, substituindo o antigo regime em que havia 
a sua exclusão da base de cálculo. 

As decisões fundamentam-se no entendimento do 
STJ (EREsp nº 1.517.492/PR), que decidiu que a 
tributação dos créditos presumidos de ICMS, 
concedidos pelos Estados, con�gura violação do 
Princípio do Pacto Federativo, ou seja, haveria 
interferência inadequada da União Federal em assunto 
de competência estadual. 
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Stock Option Plans em pauta

Recentemente, foram proferidas algumas decisões 
administrativas e judiciais envolvendo o formato, e�cácia 
e validade dos Stock Options Plans, que afetam múltiplas 
áreas da empresa e do direito. 

O Stock Option Plan (SOP) é um plano bastante 
difundido por startups, mas também é amplamente 
utilizado por grandes corporações, que visa reter talentos, 
evitando o turnover, bem como motivar times para 
alcançar as estratégias e metas do negócio. Trata-se de um 
direito oferecido a certos colaboradores, administradores 

e prestadores de serviços que são peças-chave, para que 
estes possam comprar ou subscrever ações da empresa 
a um preço pré-�xado, muitas vezes abaixo do valor de 
mercado, observadas regras de período de carência e 
outras condições estabelecidas no instrumento contratual. 
Assim, �rmado o Contrato de Opção de Compra, a pessoa 
terá a possibilidade de ser acionista da empresa no futuro. 

Por inexistir legislação especí�ca, ainda permeia a 
insegurança jurídica no tema, de modo que a estruturação 
do Stock Option Plan (SOP) deve ser cautelosa. Um dos 
principais pontos é a natureza da relação, se “mercantil” 
ou “remuneratória” (salário indireto), o que implica custos 
diferenciados para a empresa e para o colaborador que 
aderir ao plano. 

Para caracterização da natureza da operação, o CARF 
tem analisado especialmente se há efetivo desembolso 
e risco corrido pelo bene�ciário quando da adesão ao 
plano. O bene�ciário pagou pelas ações? Ele corre com o 
risco empresarial decorrente da posição de acionista? Caso 

inexista risco, há decisões que entendem que a relação é 
remuneratória, havendo a incidência do imposto de renda 
retido na fonte e das contribuições previdenciárias. Por 
outro lado, há casos julgados em favor do bene�ciário e 
da empresa, por ter sido comprovado o risco e a efetiva 
característica comercial da relação. 

Outro ponto relevante é o período de carência 
estabelecido contratualmente para que o bene�ciário 
tenha direito à participação societária na empresa. Sobre 
este tema, o Tribunal Superior do Trabalho recentemente 
proferiu decisões entendendo que a dispensa sem justa 
causa do bene�ciário durante o período de carência 
não afetará o seu direito a adquirir as ações ofertadas, 
considerando-se nula a cláusula que afasta o direito 
à compra de ações caso o contrato de trabalho seja 
rescindido imotivadamente, por força do art. 122 do 
Código Civil. 

Há diversas demandas judiciais envolvendo o tema, 
que precisam ser acompanhadas e analisadas tanto do 
ponto de vista do direito contratual, societário, �scal e 
trabalhista, para que um Stock Option Plan (SOP) seja bem 
implementado e sucedido.

Luize Mazeto

[1] Acórdão n.º 9101-006.005

Decisões administrativas e judiciais têm 
julgado sobre característica e validade dos 
Contratos de Opção de Compra de Ações

LGPD: Medida Provisória transforma ANDP em Autarquia

A boa-fé objetiva nas relações pós-contratuais

Alterações no cálculo do imposto de importação

Artigos Notícias
Stock Option Plans em pauta

Cartórios possibilitam reconhecimento de firma digital

STJ permite sequestro de bens em decorrência de sonegaçãoFII e a equiparação à 
pessoa jurídica para 
fins de tributação na 
visão do CARF

Destaque:Destaque Notícias:Artigos:
Confusão Patrimonial: 
O que é e como pode afetar 
o Planejamento Patrimonial

Novas Regras para a Aquisição de Imóveis 

STJ Afasta Norma  sobre a Forma de Cálculo 
do Preço de Transferência 

 LGPD: Governo deve seguir a legislação de proteção de dados

CARF mantém autuação mesmo com decisão judicial favorável 
à empresa
Transação Tributária: Justiça amplia acesso aos contribuintes 

Destaque
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Stock Option Plans em pauta

Recentemente, foram proferidas algumas decisões 
administrativas e judiciais envolvendo o formato, e�cácia 
e validade dos Stock Options Plans, que afetam múltiplas 
áreas da empresa e do direito. 

O Stock Option Plan (SOP) é um plano bastante 
difundido por startups, mas também é amplamente 
utilizado por grandes corporações, que visa reter talentos, 
evitando o turnover, bem como motivar times para 
alcançar as estratégias e metas do negócio. Trata-se de um 
direito oferecido a certos colaboradores, administradores 

e prestadores de serviços que são peças-chave, para que 
estes possam comprar ou subscrever ações da empresa 
a um preço pré-�xado, muitas vezes abaixo do valor de 
mercado, observadas regras de período de carência e 
outras condições estabelecidas no instrumento contratual. 
Assim, �rmado o Contrato de Opção de Compra, a pessoa 
terá a possibilidade de ser acionista da empresa no futuro. 

Por inexistir legislação especí�ca, ainda permeia a 
insegurança jurídica no tema, de modo que a estruturação 
do Stock Option Plan (SOP) deve ser cautelosa. Um dos 
principais pontos é a natureza da relação, se “mercantil” 
ou “remuneratória” (salário indireto), o que implica custos 
diferenciados para a empresa e para o colaborador que 
aderir ao plano. 

Para caracterização da natureza da operação, o CARF 
tem analisado especialmente se há efetivo desembolso 
e risco corrido pelo bene�ciário quando da adesão ao 
plano. O bene�ciário pagou pelas ações? Ele corre com o 
risco empresarial decorrente da posição de acionista? Caso 

inexista risco, há decisões que entendem que a relação é 
remuneratória, havendo a incidência do imposto de renda 
retido na fonte e das contribuições previdenciárias. Por 
outro lado, há casos julgados em favor do bene�ciário e 
da empresa, por ter sido comprovado o risco e a efetiva 
característica comercial da relação. 

Outro ponto relevante é o período de carência 
estabelecido contratualmente para que o bene�ciário 
tenha direito à participação societária na empresa. Sobre 
este tema, o Tribunal Superior do Trabalho recentemente 
proferiu decisões entendendo que a dispensa sem justa 
causa do bene�ciário durante o período de carência 
não afetará o seu direito a adquirir as ações ofertadas, 
considerando-se nula a cláusula que afasta o direito 
à compra de ações caso o contrato de trabalho seja 
rescindido imotivadamente, por força do art. 122 do 
Código Civil. 

Há diversas demandas judiciais envolvendo o tema, 
que precisam ser acompanhadas e analisadas tanto do 
ponto de vista do direito contratual, societário, �scal e 
trabalhista, para que um Stock Option Plan (SOP) seja bem 
implementado e sucedido.

Luize Mazeto

[1] Acórdão n.º 9101-006.005

Decisões administrativas e judiciais têm 
julgado sobre característica e validade dos 
Contratos de Opção de Compra de Ações

LGPD: Medida Provisória transforma ANDP em Autarquia

A boa-fé objetiva nas relações pós-contratuais

Alterações no cálculo do imposto de importação

Artigos Notícias
Stock Option Plans em pauta

Cartórios possibilitam reconhecimento de firma digital

STJ permite sequestro de bens em decorrência de sonegaçãoFII e a equiparação à 
pessoa jurídica para 
fins de tributação na 
visão do CARF

Destaque:

“ É altamente recomendável a adoção de boas práticas, 
como o estabelecimento e cumprimento de regras de 
Governança Corporativa, bem como a separação dos 

patrimônios das empresas e dos sócios. ” 

Luize Mazeto

dos sócios ou de outras empresas do Grupo Econômico. 
Desta forma, como regra, obrigações e dívidas de uma 
sociedade não podem alcançar o patrimônio pessoal 
dos sócios ou de outras empresas do grupo econômico. 
A existência do grupo econômico e/ou sociedades 
detidas por membros da família não autoriza por si só, a 
solidariedade obrigacional ou a desconsideração da 
personalidade jurídica.

 Há hipóteses legais que permitem, de forma 
excepcional, a retirada deste véu de proteção da 
sociedade, podendo afetar o Planejamento Patrimonial 
realizado. Trata-se do instituto conhecido como 
“Desconsideração da Personalidade Jurídica”, que 
possibilita – de forma excepcional,  temporal e ocasional 
– que os sócios ou outras empresas do grupo venham a 
responder por dívidas de uma empresa especí�ca.

Isto poderá ocorrer caso haja o comprovado abuso da 
personalidade jurídica, desvio de sua �nalidade ou 
confusão patrimonial. 

    O signi�cado destes conceitos, no âmbito cível, foi mais 
bem �xado pela Medida Provisória 881/2019, conhecida 
como MP da Liberdade Econômica. O Desvio da Finalidade 
foi caracterizado como a utilização da pessoa jurídica com o 
propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de 
qualquer natureza. Por sua vez, a Confusão Patrimonial 
passou a ser de�nida pela ausência de separação de fato 

entre os patrimônios, identi�cada por: (i) cumprimento 
repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 
administrador, ou vice-versa; (ii) transferência de ativos 
ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os 
de valor proporcionalmente insigni�cante; ou (iii) outros 
atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 

Na prática, muitas vezes a Confusão Patrimonial ocorre 
quando há pagamentos habituais de contas pessoais do 
sócio ou administrador pela empresa, transferência de 
bens do sócio para a empresa e vice e versa, sem a devida 
contraprestação etc. O mesmo pode ocorrer entre 
empresas do mesmo grupo econômico, em caso de 
mútuo intercompanies realizados em desacordo com a 
lei, ou pagamentos / recebimentos cruzados sem 
justi�cativa, por exemplo.

É uma restrição ao Princípio da Autonomia Patrimonial, 
que apenas pode ser aplicado judicialmente, em casos 
extremos e devidamente comprovados. Todavia, 
infelizmente, sabe-se que muitas vezes a Justiça 
Trabalhista e do Consumidor aplica irrestritamente tal 
conceito, de forma indevida.

Por estes motivos, a holding deve ser constituída e 
utilizada com consciência e parcimônia, para que o 
planejamento realizado seja bem-sucedido.

   É altamente recomendável a adoção de boas práticas, 
como o estabelecimento e cumprimento de regras de 

Governança Corporativa, bem como a separação dos 
patrimônios das empresas e dos sócios. 

Na prática, a separação do patrimônio signi�ca, de 
forma resumida: separar as contabilidades, registrar 
operações, realizar o pagamento de tributos devidos, não 
pagar contas pessoais dos sócios pela empresa, fazer 
retiradas de valores da empresa apenas de acordo com a lei 
(ex.: dividendos e pro labore), etc. A adoção de tais ações visa 
mitigar os riscos de eventual desconsideração da 
personalidade jurídica, resultando em maior segurança 
jurídica ao Planejamento Patrimonial.

Direito e 
Negócios
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Maiores de 70 anos poderão 
escolher o regime de bens do 
casamento
STF afasta a obrigatoriedade do regime de separação total

No início do mês, o STF �xou o Tema 1236, que 
permite a alteração do regime de separação 
obrigatória de bens para pessoas com mais de 70 
anos, desde que haja concordância entre as partes. O 
relator, Min. Luís Roberto Barroso, argumentou que 
esta imposição do Código Civil viola o princípio da 
dignidade da pessoa humana e cria uma 
discriminação baseada na idade, sem justi�cativa 
razoável, o que é proibido pela Constituição Federal. 

No julgamento, de�niu-se que as pessoas casadas 
poderão solicitar a mudança do regime de bens por 
via judicial. Essa decisão se estende também a uniões 
estáveis, sendo necessária, nesse caso, sua 
formalização por meio de Escritura Pública. Ressalta-se 
que tal alteração afetará apenas o patrimônio futuro, 
não tendo impacto sobre situações jurídicas já 
estabelecidas.
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